PROJETO DE LEI Nº 
150, DE 2010

Declara de utilidade pública a Associação Colégio Arautos do Evangelho, estabelecida no município de São Paulo. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Colégio Arautos do Evangelho, com sede no município de São Paulo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os Arautos do Evangelho são uma Associação Internacional de Fiéis de Direito Pontifício, a primeira a ser erigida pelo Papa João Paulo II no terceiro milênio, o que ocorreu por ocasião da festa litúrgica da Cátedra de São Pedro (22 de fevereiro) em 2001.

A origem dos Arautos remonta aos anos 50, quando um grupo de jovens começou a se reunir para cantar, conversar, estudar e rezar.

Seu carisma os leva a procurar agir com perfeição em busca da beleza em todos os atos da vida diária.

Composta predominantemente por jovens, esta Associação está presente em 57 países. Por verem na formação da juventude a luz que iluminará o futuro da humanidade, os Arautos do Evangelho lançaram o grande desafio e assim surgiu o Colégio.  

Fundada em julho de 2003, a Associação Colégio Arautos do Evangelho, com sede na Capital, é uma associação civil de natureza confessional, sem fins lucrativos, com caráter educacional, cultural, cívico, artístico, beneficente e filantrópico, inspirada nos princípios e na espiritualidade da Associação de Direito Pontifício Arautos do Evangelho.

A associação tem como objetivo a educação e a assistência social, por meio da promoção da infância, da adolescência e da juventude. Para isso, desenvolve programas educacionais e assistenciais comunitários, voltados para a população carente de recursos materiais, podendo conceder bolsas de estudo, prêmios ou ajudas de custo para o estímulo ao desenvolvimento educacional.

Além disso, a associação oferece oportunidades para a educação de base, habilitação profissional, recreação, arte e promove atividades de amparo e proteção a crianças e jovens, visando a integração familiar.

A associação estabelece ainda intercâmbio com instituições beneficentes de objetivos similares, através de parcerias, promovendo atividades conjuntas no âmbito educacional, cultural, artístico e assistencial.

Sem dúvida o reconhecimento da Associação Colégio Arautos do Evangelho como de utilidade pública estadual permitirá a manutenção e ampliação de seus relevantes trabalhos.  

Face aos argumentos aqui expostos e em razão da relevância dos serviços prestados pela associação, contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para declarar de utilidade pública esta respeitável instituição. Posto isto, apresento este Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 12/2/2010

a) Paulo Alexandre Barbosa - PSDB

